


LEI Nº 4.501 – DE 28 DE AGOSTO DE 1997

Autoriza celebração de convênio entre o Ministério do Planejamento e Orçamento e o Município de Patos de Minas para os fins que especifica


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Ministério do Planejamento e Orçamento, tendo como objeto a construção de galerias no Córrego do Monjolo e execução de obras complementares.


Art. 2º O convênio é no valor de R$ 615.030,00 (seiscentos e quinze mil e trinta reais), sendo:


a) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a serem repassados pelo Ministério do Planejamento e Orçamento;


b) R$ 115.030,00 (cento e quinze mil e trinta reais) como contrapartida do Município.


Art. 3º O convênio vigorará a partir da data da sua assinatura, podendo ser alterado mediante celebração de Termo Aditivo.


Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito orçamentário para atender o objeto do convênio.


Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de agosto de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
